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RUBEOLA

A introducdo da vacina da rubéola no programa nacional de vacinacéo teve como consequén-
cia que as mulheres em idade fértil mais jovens j& se encontram vacinadas e as mais velhas
ainda tém imunidade natural dando a todo o grupo de mulheres em idade de procriar uma
imunidade superior a 90% e, em alguns grupos etdrios, superior a 95%. (2° Inquérito Serolo-
gico Nacional 2001-2002). De 2003 a 2006, num grupo de 2221 grévidas da maternidade
do Hospital de Dona Estefénia, a taxa de seropositivas foi de 93%, um valor muito superior aos
849% encontrados nos anos de 1988 e 1993-95. Taxas elevadas de imunidade de grupo con-
dicionam grandemente a transmissé&o do virus selvagem de pessoa a pessoa, um facto muito
importante para uma doenca em que a Unica fonte de infeccdo é o homem. Se fossemos um
pais fechado poderiamos dizer que a probabilidade de existirem casos de rubéola congénita
era muito baixa. Contudo temos que tomar em consideracdo os imigrantes que nos chegam
dos mais variados paises com taxas de cobertura vacinal muito diferentes da nossa e que,
temporariamente, até serem absorvidos pelos nossos costumes e regras, podem constituir
uma fonte de infec¢do. Numa sociedade livre de imunidade induzida pela vacina, a passagem
do virus de pessoa a pessoa vai atenuando a viruléncia. O virus que infecta as populacdes com
elevado grau de imunidade, com poucas passagens, € muito agressivo. Nessa circunstancia,
se uma gravida for infectada, poderdo ser esperados efeitos catastréficos no feto.

A doenca no adulto é inespecifica pelo que, muitas vezes, a grdvida nem sabe que esteve do-
ente. £ de todos sabido que a infeccdo materna no inicio da gravidez raramente atinge o feto
mas, se este for infectado, os efeitos podem ser muito graves: cardiopatia congénita, lesoes
oculares, auditivas e neurolégicas. Atraso de crescimento intra uterino, lesdes 6sseas, hepato-
esplenomegilia, trombocitopénia e rash cutdneo podem fazer suspeitar da doenca num RN
de mae ndo imunizada, obrigando a investigacdo laboratorial. Todos os esforcos devem ser
feitos para esclarecer o diagnostico se a hipdtese de rubéola congénita foi colocada. A IgM
especifica pode estar positiva no RN infectado mas existem resultados falso positivos. Valores
crescentes de 1gG sdo também diagnosticos. O virus pode ser isolado a partir de cultura de
secrecdes nasais, zaragatoa da orofaringe, urina e LCR.

Medidas de isolamento
O RN com infecgdo congénita deve ser submetido a isolamento de contacto enquanto esta
internado na enfermaria de puérperas. Esta crianca pode ser contagiosa durante todo
0 primeiro ano de vida a ndo ser que a cultura de virus na urina ou nasofaringe seja
repetidamente negativa a partir dos 3 meses.
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A infecdo congénita é de declaracdo obrigatdria.

PROTOCOLO
Se foi colocada a hipétese de rubéola congénita devem ser realizados todos os esforcos
para chegar a um diagndstico definitivo.

A infeccdo pode ser ligeira ou assintomética no adulto pelo que, frequentemente, a grévi-
da desconhece que esteve doente.

O estado imunoldgico da grévida é o principal ponto de partida para o diagndstico de
infeccdo congénita no filho. Se a mae tinha IgG positiva antes do inicio da gravidez, pro-
vavelmente ndo se trata de uma rubéola congénita.

A forma de apresentacdo da rubéola congénita pode ser: cardiopatia congénita — paténcia
do canal arterial, estenose das artérias pulmonares; lesdes oculares — cataratas, glaucoma
e retinopatia; lesdes auditivas — surdez neurosensorial; lesdes neuroldgicas - meningoen-
cefalite, alteracdes do comportamento e atraso mental. O RN pode ainda ter atraso de
crescimento intra-uterino, lesdes dsseas, hepatoesplenomeglia, trombocitopénia e rash
cutaneo.

Deve ser pedida ao RN e & mae IgM e IgG para o virus da rubéola e cultura viral em zara-
gatoa da orofaringe ou na urina ou LCR.

Devem ser pedidos exames para avaliar a repercussdo da doenca sobre érgdos e siste-
mas: SNC, olhos, ouvidos, coracdo, sistema hematopoiético.

Um RN com sindroma da rubéola congénita é altamente contagioso pelo que enquanto
estd no hospital deve ser utilizado isolamento de contacto. Os pais devem ser instruidos
sobre o facto de, durante o primeiro ano de vida, o seu filho constituir um risco potencial
para uma gravida nao imune.

A vacinagdo esté contra-indicada na gravidez mas vacinagdo inadvertida ou gravidez ocorrendo
menos de 28 dias apos a vacinacdo ndo sdo indicacao para interrupcdo médica da gravidez.

A sindroma da rubéola congénita é de declaracdo obrigatdria.



